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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre o prazo de duração de alimentos 

transitórios, pedidos pela parte que deles necessitar após o término do 

casamento ou da união estável. 

Art. 2º O art. 4º da Lei 5.478, de 25 de julho de 1968, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 4º ......................  

 § 1º. Se se tratar de alimentos provisórios pedidos pelo 

cônjuge, casado pelo regime da comunhão universal de bens, 
o juiz determinará igualmente que seja entregue ao credor, 
mensalmente, parte da renda líquida dos bens comuns, 

administrados pelo devedor.  

§ 2º. Se se tratar de alimentos transitórios pedidos pelo 
cônjuge, casado em comunhão parcial ou universal de bens, 
ou por um dos companheiros, em união estável, o juiz, 
analisando o caso, fixará a prestação por prazo de até dois 
anos, encerrando-se quando o beneficiado seja inserido em 

alguma ocupação remunerada.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A inclusão, na Lei N° 5478, de 1968, que dispõe sobre ações 

de alimentos, de dispositivo regulamentando a figura de alimentos transitórios, 

privilegiando, sempre que possível o cônjuge mais frágil ao término da relação 

conjugal ou do companheiro na união estável, é algo que se nos afigura urgente, 

tendo em vista que a jurisprudência tem sido bastante divergente quando julga a 

duração dos alimentos transitórios. 

Nesse sentido, há julgados que enfrentam a duração da 

concessão de alimentos transitórios de modo bastante satisfatório, mas como há 

inexistência de previsão legal, há necessidade de que o legislador diga o direito. 

1O juiz pode fixar alimentos transitórios, devidos por prazo 

certo, a ex-cônjuge. O Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu válida a 

fixação de pensão alimentícia mensal por dois anos, a contar do trânsito em julgado 

da decisão que a fixou, em favor de ex-cônjuge que, embora não tenha exercido 

atividade remunerada durante a constância do casamento, detém idade e condições 

para o trabalho. 

                                                      
1 Notícia do Superior Tribunal de Justiça, Publicado por Associação dos Magistrados Mineiros 
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A decisão da Terceira Turma do Tribunal estabeleceu também 

que ao conceder alimentos o julgador deve registrar expressamente o índice de 

atualização monetária dos valores. Diante da ausência dessa previsão no caso 

analisado, o Tribunal seguiu sua jurisprudência para fixar o valor em número de 

salários-mínimos, convertidos pela data do acórdão. 

O processo teve origem em Minas Gerais. Após casamento de 

cerca de 20 anos, a esposa descobriu um filho do marido oriundo de relacionamento 

extraconjugal mantido durante o casamento e decidiu se separar. 

Entre os pedidos, constava a alegação de ter, quando do 

casamento, deixado seu emprego a pedido do marido, médico, que prometera 

proporcionar-lhe elevado padrão de vida. 

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) definiu a 

pensão alimentícia como devida pelo prazo de dois anos, contados do trânsito em 

julgado da decisão que a fixou, sem adotar índice algum de atualização monetária. 

Isso porque a autora seria ainda jovem atualmente com 51 anos e apta ao trabalho, 

além de ter obtido na partilha dos bens da união patrimônio de cerca de R$ 400 mil. 

No STJ, ela pretendia afastar o prazo predeterminado da pensão mensal e o 

reajuste das parcelas pelo salário-mínimo. 

Para a ministra Nancy Andrighi, uma das características da 

obrigação alimentar é a sua condicionalidade à permanência de seus requisitos: 

vínculo de parentesco, conjugal ou convivencial; necessidade e incapacidade, ainda 

que temporária, do alimentando para sustentar-se; e possibilidade do alimentante de 

fornecer a prestação. 

Mas a relatora afirma que a aplicação desses pressupostos 

legais, aparentemente objetivos, não é simples, já que incidem sobre diversos 

elementos subjetivos e definem os limites da obrigação alimentar em uma sociedade 

hipercomplexa e multifacetada. 

O fosso fático entre a lei e o contexto social impõe ao juiz 

detida análise de todas as circunstâncias e peculiaridades passíveis de visualização 

ou de intelecção no processo, para imprescindível aferição da capacidade ou não de 

autossustento daquele que pleiteia alimentos, sustentou a ministra. 

Dessa forma é possível, ou talvez, até necessária a definição 

de balizas conjunturais indicativas, que venham a dimensionar a presunção de 

necessidade ou, ainda, que sinalizem no sentido de sua inexistência, completou a 

relatora. 
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Na hipótese julgada, o acórdão do Tribunal mineiro verificou 

que a alimentanda é pessoa com idade, condições e formação profissional 

compatíveis com uma provável inserção no mercado de trabalho, o que, conforme 

considerou a ministra, faz com que a presunção opere contra quem pede os 

alimentos. 

Fazendo menção à boa-fé objetiva, a relatora afirmou que a 

fixação de alimentos conforme especificada pelo TJMG adota caráter motivador para 

que o alimentando busque efetiva recolocação profissional, e não permaneça 

indefinidamente à sombra do conforto material propiciado pelos alimentos prestados 

pelo ex-cônjuge, antes provedor do lar. 

Dessa forma, ficou definido o cabimento de alimentos 

transitórios, devidos a tempo certo, nas hipóteses em que o credor da pensão seja 

capaz de atingir, a partir de um determinado momento, a sua autonomia financeira, 

ocasião em que o devedor será liberado automaticamente da obrigação. 

Deste modo, para que a lacuna seja preenchida, é que 

propomos a alteração na Lei 5.478/68, que trata da ação de alimentos, e para isso 

contamos com o apoio dos ilustres pares.  

Sala das Sessões, em 12 de abril de 2016. 

Deputado Carlos Bezerra 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 5.478, DE 25 DE JULHO DE 1968 
  

Dispõe sobre ação de alimentos e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Ao despachar o pedido, o juiz fixará desde logo alimentos provisórios a 

serem pagos pelo devedor, salvo se o credor expressamente declarar que deles não necessita.  

Parágrafo único. Se se tratar de alimentos provisórios pedidos pelo cônjuge, 

casado pelo regime da comunhão universal de bens, o juiz determinará igualmente que seja 

entregue ao credor, mensalmente, parte da renda líquida dos bens comuns, administrados pelo 

devedor.  
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Art. 5º O escrivão, dentro em 48 (quarenta e oito) horas, remeterá ao devedor a 

segunda via da petição ou do termo, juntamente com a cópia do despacho do juiz, e a 

comunicação do dia e hora da realização da audiência de conciliação e julgamento.  

§ 1º Na designação da audiência, o juiz fixará o prazo razoável que possibilite ao 

réu a contestação da ação proposta e a eventualidade de citação por edital.  

§ 2º A comunicação, que será feita mediante registro postal isento de taxas e com 

aviso de recebimento, importa em citação, para todos os efeitos legais.  

§ 3º Se o réu criar embaraços ao recebimento da citação, ou não for encontrado, 

repetir-se-á a diligência por intermédio do oficial de justiça, servindo de mandado a terceira 

via da petição ou do termo.  

§ 4º Impossibilitada a citação do réu por qualquer dos modos acima previstos, será 

ele citado por edital afixado na sede do juízo e publicada 3 (três) vezes consecutivas no órgão 

oficial do Estado, correndo a despesa por conta do vencido, a final, sendo previamente a conta 

juntada aos autos.  

§ 5º O edital deverá conter um resumo do pedido inicial, a íntegra do despacho 

nele exarado, a data e a hora da audiência.  

§ 6º O autor será notificado da data e hora da audiência no ato de recebimento da 

petição, ou da lavratura do termo.  

§ 7º O Juiz, ao marcar a audiência, oficiará ao empregador do réu, ou, se o mesmo 

for funcionário público, ao responsável por sua repartição, solicitando o envio, no máximo até 

a data marcada para a audiência, de informações sobre o salário ou os vencimentos do 

devedor, sob as penas previstas no art. 22 desta lei.  

§ 8º A citação do réu, mesmo no caso dos arts. 200 e 201 do Código de Processo 

Civil, far-se-á na forma do § 2º do art. 5º desta Lei. (Parágrafo com redação  dada pela Lei nº 

6.014, de 27/12/1973) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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